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Sistema de licenças de emissão: atribuição transitória de quotas gratuitas no sector 
da electricidade  

A contar do início da terceira fase do sistema de intercâmbio de licenças de emissão da 
UE (2013-2020), o sector da electricidade deverá, de forma geral, comprar a 
integralidade das suas quotas. No entanto, até 2019, dez Estados-Membros (Bulgária, 
Chipre, República Checa, Estónia, Hungria, Letónia, Lituânia, Malta, Polónia e 
Roménia) poderão atribuir um número limitado de quotas a título gratuito às centrais 
eléctricas, em vez de as vender. 

(Desenvolvimento em IP/11/375, MEMO/11/201)  

Pedidos de asilo: número estável em torno de 260 000 em 2010  

A UE registou 257 800 requerentes de asilo em 2010, isto é, 515 requerentes por milhão 
de habitantes. Estima-se que cerca de 90% eram novos requerentes ao passo que 10% 
repetiam o pedido. Em 2009, foram registados 264 000 requerentes de asilo. 

(Desenvolvimento em STAT/11/47)  
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